
 
Projeto de Resolução nº 001/2018 

  

Autoria: Mesa Diretora 

 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito e dá 
outras providências.  

  

 

A Câmara aprova. 
 

Art. 1º Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, a contar de 12 de março, 
do corrente ano, o prazo para a Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela 
Resolução nº 163, de 09 de novembro de 2017, apresentar o Relatório Final. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Câmara Municipal de Juara-MT, em 05 de março de 2018. 
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Presidente 
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Vice-Presidente 

 
 

 
 

Ver. Marta Dalpiaz Nepomuceno  
1º Secretária 

Ver. Valdir Leandro Cavichioli 
2º Secretário 

 


